
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIO 

ATO DA SECRETÁRIA 

RESOLUÇÃO SEAP N.º1039                                                       DE 03 DE JULHO DE 2024.                                                                          

   

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RETOMADA DAS OBRAS DA 

UNIDADE PRISIONAL BANGU XI, NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das suas atribuições 

legais e regulamentares, considerando o que determina os artigos 7º , 8º e 29 da Lei Federal nº 14.133, 

de 01/04/2021, concomitante, com o artigo 34 do Decreto Estadual nº 48.650, de 23/08/2023 e o art. 60, 

do Decreto Estadual nº 48.816, de 24/11/2023, bem como, o constante no Processo SEI-

210001/031480/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Especial de Licitação para Contratação de Empresa 

especializada para retomada das obras da unidade prisional Bangu XI , no âmbito da Secretaria de 

Estado de Administração Penitenciária, com mandato de 01 (um) ano, os servidores abaixo relacionados:  

PRESIDENTE: 

BRUNO RAMOS DE CARVALHO, ID Funcional nº 5075764-4; 

MEMBROS : 

LENON TAVARES PALMA, ID Funcional nº 4336875-1; 

MARCELLO COSTA VELOZO BORGES LOPES, ID Funcional nº 5121157-2; 

ERICA TAVARES DE MELO, ID Funcional nº 4196221-4; 

MEMBRO SUPLENTE: 

JAQUELINE MAIA CORDEIRO - ID Funcional nº 5139382-4 

 

Art. 2º A Comissão Especial de Licitação para retomada das obras da unidade prisional BANGU XI terá o 

objetivo de dirigir e julgar a licitação na modalidade de concorrência pública.  

Art. 3º O Presidente será substituído em seus impedimentos legais pela servidora JANAINA SILVA 

SANTOS - ID Funcional nº 580040-4, a qual passará a atuar como Presidente; 

Art. 4º Dê-se conhecimento imediato desta Resolução ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro e aos Órgãos de controle.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Rio de Janeiro, 03  de julho de 2024. 

  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 

Secretária de Estado de Administração Penitenciária 
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